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cio se nia to:.  corthcci ;it: do x'e-
-ur  &xt;r  dIn'rio,  a.rt  n  caiia0 
tvriz ua '  1iipot' ti do 
flh1a.JlitXi lI  Pd  ;lo doorot. 595 
uo 12 de dez.. L'  uo 19L0. 

VI T  ostes o.. que JO U .e t-0u3 

c outa  tnt  p3t  rcurJo  raovi.ni'io tta  c1 0 

do Conolho ie ional do T alirn üa 7a. oçiZu do 20 do agoeto 

do  qljü, roior aado a da, junta eiø  onoil1a : o Julga-

on.o do  Luiz do ,.ai mh o, jul ou i rotodenLo 

Eo do  r)cz)r1 n2ceu c it.rt  .ri;uo  —achado & (o.ip nb1a Li 

£itad , oxeot: no .oca te a ii3ni aç o pelo período decorri-

do entro o £'och i,iont  do jornal e  o avic de doepodida, indo-

çue  jor  pela eprova 

co:;si t , pro1i ini r..onto, que o acórdão invoo 

do no t  do n niza iht01,13ru ativa do u,  otto do Ioi  o 

truta de apli cu.o ou nio do u di o itivo 3. ul,1 nto a ui 

caco coricrito, o uo nr.e curacturIza a 1i1p6koou pieviata no 

art. 205 v do flo u1a onto apr.vudo polo decreto 6.596, de 12 

do dezo bro ao 19iO. 

a ÇÃzinÉa do Jwtiça do 12rabalho,,por riaiori 

do vot , (4 contra ui), n o  t:oiar oonheei onto do roø reo In.. 

t pO!t). 

!io de Jane 1 ro, 17 do março do 19143 

a) Araujo C tro 

a) Antonio '.iboLr 

A níd  o.Ç/3 i) 
Jublicad', no 

t:rinça Filho 

Jutti a" oj / i4 / 

Pr t1do r.te 

relator 


